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Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Oficio n° 4253/2021 
Pedido de Informação n° 320/2021 - Fiscaliza/JF 
De Autoria da Mesa Diretora 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminhamos a essa Egrégia Casa 

Legislativa as informações solicitadas pela Mesa Diretora, no Pedido de Informação n° 

320/2021 - Fiscaliza/JF , por meio do parecer da Secretaria de Saúde (SS) em anexo. 

Atenciosamente, 

Cidin Lou da 
Secretári de Governo 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora — MG Tel: (32) 3690- 7731 - Fax: (32) 3690 — 7719 - sg@pjf.mg.gov.br  
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Memorando n° 909/2021/SS/Gabinete - JG Juiz de Fora, 28 de Dezembro de 2021 

De: Ana Cristina de Lima Pimentel 
Secretária de Saúde SS 

Para: Cidinha Louzada 
Secretária de Governo / SG 

Referência: Pedido de Informação n° 320/2021 CM 

Prezada Secretária, 

Em atendimento à solicitação da Secretaria de Governo, e em atenção aos 

expedientes supracitados; 

Informamos que o Município de Juiz de Fora segue o modelo de contratualiza-

ção para a gestão de suas Unidades de Pronto Atendimento, no qual a prestação dos ser-

viços é realizada através de entidades contratadas pela Administração. Em tal sentido, as 

demandas apresentadas estão dentro do escopo das atribuições destes prestadores que, 

por meio da Subsecretaria de Urgência e Emergência, já foram devidamente provocados. 

Sendo só para o momento, nos colocamos à disposição para prestar as 

demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Ana Cristida de Lima Pimentel 
Secretária de Saúde 

Secretaria de Saúde 
Rua Halfeld, 1.400 — Centro — CEP: 36.016-000 — Tel: (32) 3690-8387 

Juiz de Fora — MG 


